
LEI NQ 1036 

i::STADO DE lIATO GnOSSo 

DE 12 DE DEZEl1BRO DE L.957. 

Abre crédito especial para fins que 
especifica. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 
Faço saber que a Asse~bléia ~egislativa do Es­

tado decreta e eu sanciong a seguinte Lei : 
Artigo 1 - Fica o Poàer Executivo autorizado­

a abrir um crédito especial na importância de ~ 216.000,00 ( Du 
zent2s e desess~fs mil c~uzeiros), destinados a custear e con~ 
truçao de uma rede telefonica sistema bifilar e instalaçao de 
dois aparelhos automáticos no aeroporto internacional de Varzea 
Grande. 

Artigo 2Q - Para atender as despesas da presen 
te lei,f~c~ anulada parcialmente a verba de m 250.000,00 - no63 
Auxilio a refeitura de Barra do Garças,para construçao do Edi­
ficio de sua sede - Secretaria do Interior ,Justiça e Finanças. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vi~or na data­
de sua publicaçâo,revogadas as disposições em contrario. 

1 957,136 2 da 

I 
,. 

Palácio Alencastro,em C~iabá,12 
Independencia e 6ge da Republica. 
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